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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. P R O C E D IM E N T O  N° 0 3 1 /2 0 2 2

Requerimento n° 076/2022 -  previsão de pagamento do piso de profissionais assistência de 
enfermagem no Município

Acuso o recebimento do Requerimento n° 076/2022, de autoria dos Vereadores 

João Marcos Macedo Silveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo dos Reis Silva 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 11 de agosto de 2022, o qual requer o envio das seguintes 

informações/documentos:

Previsão de pagamento do piso dos profissionais que exercem atividades de 

assistência de enfermagem no Município, tendo em vista os termos a aprovação e sanção da Lei n° 

14.434, de 04 de agosto de 2022, que “Altera a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o 

piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira”.

DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 26a Sessão Ordinária, a ser 

realizada no dia 16/08/2022, bem como na pauta da ordem do dia da referida Sessão Plenária, para 

deliberação em turno único, conforme art. 143,1, do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 12 de agosto de 2022

REINALQÕ DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para es devidos fins de direito, que foi 
puti:fS£fo este, no quadro de avisos da Câmara 

M?íi?spl. Cumprindo assim a que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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